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                                                                Cabo Frio, 20 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 160/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Oseias Rodrigues Couto que “Dispõe sobre a afixação de placa 

que informa sobre a proibição de discriminação nos locais em que especifica e dá outras 

providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 160/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Oseias 

Rodrigues Couto que “Dispõe sobre a 

afixação de placa que informa sobre a 

proibição de discriminação nos locais em 

que especifica e dá outras providências”. 

 

Embora reconhecendo o mérito da iniciativa, cujo propósito traduz louvável 

preocupação com tema de inegável relevância, a mensagem aprovada não reúne condições de 

ser acolhida, sendo inafastável seu veto integral, nos termos das razões a seguir aduzidas 

 

O Projeto de Lei aprovado tenciona obrigar os edifícios particulares, bares, 

comércios, bancos, hotéis, restaurantes, lanchonetes, clubes, casas de festa e setores públicos 

que realizam atendimento à população a afixarem placa que informe a proibição de qualquer 

forma de discriminação em virtude de raça, sexo, cor, origem, orientação sexual, identidade de 

gênero, condição sexual, idade, deficiência física ou intelectual ou doença não contagiosa. 

 

Como se vê, a propositura estabelece comandos que deverão ser cumpridos pela 

iniciativa privada e também pelos órgãos públicos. Ocorre que a redação conferida ao texto 

aprovado, especialmente ao art. 2º, carece de clareza e precisão gerando dúvidas na 

interpretação de seu exato conteúdo normativo. 

 

O dispositivo, portanto, nos termos em que se acha redigido não define se as 

penalidades são voltadas somente à iniciativa privada ou à própria Administração Pública. Tal 

fato dificulta a compreensão de seu exato alcance, comprometendo sua aplicação, o que fere o 

interesse público e desatende a regra estabelecida no "caput" do artigo 11 da Lei Complementar 

Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis. 

 

Ademais, cediço que a norma municipal não pode impor a exigência aos setores 

públicos estaduais e federais. 

 

Se considerada a hipótese das sanções administrativas (notificação, multa e perda de 

alvará) serem voltadas para os proprietários da iniciativa privada que deixarem de afixar as 

placas mencionadas, a lei é constitucional. 

 

Se considerada a hipótese das sanções administrativas serem voltadas para o próprio 

Poder Público, a lei é inconstitucional. 

 

Isso porque no que se refere à imposição de sanção aos responsáveis em caso de 

eventual descumprimento da norma, com previsão de penalidade para infratores não só do setor 

privado, mas também para servidores responsáveis pelo atendimento ao público, trata-se de 

matéria que, nessa parte, é reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo (interferindo no 

regime jurídico dos servidores). 

 

A iniciativa legislativa relativa ao regime jurídico de servidores públicos deve ser 

versada exclusivamente em lei de iniciativa do Prefeito, nos termos do art. 41, III, da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

O Supremo Tribunal Federal decidiu, por unanimidade, que a cominação de multa 

(sanção administrativa) a agentes públicos é matéria reservada exclusivamente ao Chefe do 

Poder Executivo, conforme jurisprudência a seguir transcrita: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp95.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp95.htm
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INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 

10.872/2001, do Estado de São Paulo. Iniciativa do próprio 

Legislativo estadual. Competência Legislativa. Usurpação. 

Previsão de ilicitude de atos discriminatórios em 

virtude de sexo, raça ou credo, praticados no Estado. 

Cominação de penas administrativas a agentes públicos 

e a particulares. Matérias concernentes a relações de 

trabalho e a agentes da administração pública. 

Competência legislativa exclusiva da União e de 

iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, 

respectivamente. Ofensa aos arts. 22, I, 21, XXIV, e 61, § 

1º, II, “c”, da CF. Ação julgada procedente. É 

inconstitucional a lei estadual de iniciativa do Legislativo 

que, sob pretexto de resguardar o princípio da igualdade, 

prevê ilicitude de atos discriminatórios em virtude de 

sexto, raça ou credo, praticados no Estado, cominando 

penalidades a agentes públicos (STF, ADI 3166, 

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal 

Pleno, julgado em 27/05/2010). 

 

Como visto, a redação do projeto de lei como proposta dá margem à concreta 

interpretação de que sanções administrativas (notificação e multa) são voltadas para o próprio 

Poder Público, justificando o veto. 

 

Além disso, observa-se que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para 

custeio da instalação das placas nos setores públicos, violando frontalmente o princípio 

orçamentário previsto no artigo 167, I e II, da Constituição da República e os artigos 15 e 16 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que prescreve a necessidade de prévia dotação orçamentária 

para criar ou aumentar qualquer despesa pública. 

 

Assim sendo, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias 

vinculadas a tal despesa, a presente proposta legislativa afronta não só a inciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo, mas também os instrumentos de planejamento orçamentário, uma 

vez que se trata de despesa não prevista na Lei Orçamentária Anual, nem tampouco na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei em comento, 

cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade de 

reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar 

sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


